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Reunião de Câmara de 13-05-2020:Face à informação registada sob o n.º 439, datada de 29-01-2020, a apresentar Proposta de Regulamento da Comissão Sabugal Investe, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o início do procedimento de realização do Regulamento da Comissão Sabugal Investe, devendo ser publicado na página da Câmara Municipal do Sabugal (www.cm-sabugal.pt), para apresentação de contributos pelos interessados para a elaboração do Código, por um prazo de 15 dias a contar da publicitação do Edital. Em conformidade com o art.º 98.º do Novo Código do Procedimento Administrativo (NCPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07/01, poderão os interessados apresentar os seus contributos e sugestões através do Balcão Virtual www.cm-sabugal.pt, por meio eletrónico geral@cm-sabugal.pt, ou ainda por correio postal endereçado ao Presidente da Câmara – Praça da República, 6324-007 Sabugal. Mais foi deliberado, por unanimidade, nomear como responsável pela direção do procedimento o Técnico Superior Daniel Simão, conforme previsto no art.º 55.º do NCPA.A Assistente Técnica,Vânia Martins Filipe


















































